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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16682.720420/2012-66

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3301-000.310 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 26 de abril de 2017

Assunto COFINS

Recorrente VALE S.A.
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
recurso em diligéncia.

Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente
Liziane Angelotti Meira - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto do Couto
Chagas, Semiramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen,
Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Jos¢ Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira e
Maria Eduarda Alencar Camara Simdes.

Relatorio

O contribuinte em epigrafe apresentou pedido eletronico de ressarcimento -
PERD/COMP n° 23458.26025.291111.1.1.092507, no montante de R$ 125.543.467,42
(conforme ficha de detalhamento de crédito as fls. 4), relativo a crédito de COFINS
Exportacdo, apurado no terceiro trimestre de 2008, pelo regime ndo cumulativo. Vinculada ao
referido direito creditério, foi transmitida a Declaragdo de Compensagdo n°
38525.04642.291111.1.3.091103.

A DEMAC/RJO emitiu Parecer Conclusivo n® 067/2013 (f1s.754/775) e
Despacho Decisorio que reconheceu parcialmente o direito creditorio de R$ 52.899.009,41 e
homologou parcialmente a Declaragdo de Compensagdo. Seguem, de forma resumida, os
principais pontos do Parecer Demac/RJ no 067/2013:

1. Bens para Revenda (Aquisi¢des de Servicos de Transporte)



  16682.720420/2012-66  3301-000.310 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/04/2017 COFINS VALE S.A. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 33010003102017CARF3301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o recurso em diligência.
 Luiz Augusto do Couto Chagas - Presidente
 Liziane Angelotti Meira - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto do Couto Chagas, Semíramis de Oliveira Duro, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, José Henrique Mauri, Liziane Angelotti Meira e Maria Eduarda Alencar Câmara Simões.
   Relatório
 O contribuinte em epígrafe apresentou pedido eletrônico de ressarcimento - PERD/COMP nº 23458.26025.291111.1.1.092507, no montante de R$ 125.543.467,42 (conforme ficha de detalhamento de crédito às fls. 4), relativo a crédito de COFINS Exportação, apurado no terceiro trimestre de 2008, pelo regime não cumulativo. Vinculada ao referido direito creditório, foi transmitida a Declaração de Compensação nº 38525.04642.291111.1.3.091103. 
 A DEMAC/RJO emitiu Parecer Conclusivo nº 067/2013 (fls.754/775) e Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o direito creditório de R$ 52.899.009,41 e homologou parcialmente a Declaração de Compensação. Seguem, de forma resumida, os principais pontos do Parecer Demac/RJ no 067/2013:
 1. Bens para Revenda (Aquisições de Serviços de Transporte) 
 1.1 Apurou-se que o montante de aquisições de serviços de transporte, no valor de 1.250.558.906,35 correspondeu a mais de 77% dos créditos apurados a título de revenda de mercadoria e foi solicitada a apresentação de explicação e das notas fiscais. 
 1.2 Diante da documentação apresentada pela empresa, verificou-se que a questão se concentrava principalmente nos serviços de transporte prestados pela MRS Logística em 2008, que totalizaram R$ 1.212.612.583,00, os quais, em suma, referiam-se ao transporte ferroviário de minério de ferro das minas para os terminais de descarga. 
 1.3 Com o intuito principal de oferecer à empresa oportunidade para corrigir os equívocos cometidos no preenchimento do DACON, ela foi intimada a apresentar planilhas anuais especificando os serviços que deveriam estar classificados como Despesas de Frete na operação de venda, das quais deveria constar pelo menos: a) Número da Nota Fiscal de Vendas onde conste o valor da Despesa de Frete; b) Número do respectivo Conhecimento de Transporte; c) data de emissão da Nota Fiscal de Vendas e do Conhecimento de Transporte; d) data da efetiva entrada (ref. à despesa de frete); e) valor da Despesa de Frete; f) CNPJ do tomador e do prestador dos serviços. 
 1.4 Segundo o Parecer Conclusivo, "a apresentação de um único conjunto de notas fiscais referentes a apenas uma operação de venda, desamparada de qualquer contrato ou pedido, depois de quase três meses da data de ciência de intimação específica para a comprovação do crédito em análise, não é compatível, nem com a ordem de grandeza dos valores envolvidos, nem com o avançado nível de governança corporativa com a qual sabidamente a VALE S/A é administrada. Sem dúvida, o montante dos créditos envolvidos, que abrange importâncias relativas não só a 2008, mas também outras referentes aos anos-calendário de 2009 e 2010, merece conjunto probatório mais robusto que o ofertado pela interessada no ressarcimento. E,por conseqüência, cabe glosar os valores referentes aos serviços de transporte prestados pela MRS Logística por falta de comprovação dos créditos informados no DACON."
 1.5 Consignou-se que a VALE S/A nada informou a título de créditos oriundos de despesas com fretes na operação de venda no seu Demonstrativo de Apuração das Contribuições � Dacon; não provou que, no momento do transporte ferroviário, o produto já estava vendido (apenas argumentou que "o minério de ferro produzido já está com a venda comprometida por força dos contratos de fornecimento celebrados"); e que a interpretação esposada pela empresa não se coaduna como entendimento pacificado na Receita Federal do Brasil sobre o assunto.
 1.6 Dessa forma, entendeu-se não restar demonstrado que se tratava de frete na operação de venda com ônus suportado pelo vendedor, conforme exige o inciso IX do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e se concluiu pela glosa de parte dos créditos relativos a aquisições de bens para revenda (conforme Planilha de créditos de revenda glosados 3º trim 2008, fls 476/485).
 2. Bens utilizados como insumos 2.1 Conforme consignado no art. 8º, §4º, I, �a� do da Instrução Normativa SRF n.º 404, de 2004, os produtos adquiridos para uso e consumo que não se incorporam à mercadoria ou ao serviço final não possibilitam a apuração de créditos na sistemática da não-cumulatividade.
 2.2 Verificou-se que a empresa considerou indevidamente na determinação dos créditos sobre os valores de aquisições de bens utilizados como insumo de "mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária"; "mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária", "material para uso ou consumo". O que totalizou os valores de R$ 130.818.864,53, no mês de julho de 2008; R$ 109.663.307,27, no mês de agosto do mesmo ano; e R$ 131.500.923,51, no mês de setembro. 
 3. Serviços utilizados como insumos 3.1 Conforme o art. 8º, §4º, I, �b� do da Instrução Normativa SRF n.º 404, de 2004, geram créditos a aquisição de serviços utilizados diretamente na produção de bens destinados a venda ou aplicados na prestação dos serviços vendidos pela contribuinte.
 3.2 A análise dos documentos e informações juntadas pela empresa revelou, inicialmente, que a empresa equivocadamente registrou aquisições efetuadas nos meses de julho, agosto, setembro do ano de 2007, como se fossem do 3º trimestre de 2008 (cf. fls. 486/499). 
 3.3 Verificou-se também a presença na memória de cálculo da empresa de serviços não aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto, dentre os quais, destacaram-se: serviços de logística (conforme descrição constante na planilha apresentada); estudos e pesquisas (conta 353034002); prospecção e sondagens (conta 353035009); serviços de geologia (conta 353035010); serviço de operação portuária (conta 353035017); serviços de manutenção em equipamentos ferroviários (conta 353036003) e em equipamentos de telecomunicação (conta 353036007); serviços de dragagens (conta 353036015); serviços de manutenção de embarcações (conta 353036016). 
 3.4 Estão especificados nas fls 500 a 547 os serviços glosados e as respectivas notas fiscais (Planilha Créditos de Serviços glosados 3º Trim 2008).
 4. Créditos relativos a bens do ativo Imobilizado 4.1 Permite-se a apuração de créditos referentes a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, conforme o art. 3º, VI da Lei n.º 10.833, de 2003. 
 4.2 No presente caso, a determinação dos créditos decorrentes dos bens do ativo imobilizado ocorreu com base no valor de aquisição ou fabricação, conhecido por depreciação acelerada dos bens. A contribuinte utilizou até maio de 2008 o prazo de 48 meses para desconto de seus créditos e, a partir de junho de 2008, o prazo de 12 meses.
 4. 3 Compulsando a memória de cálculo fornecida pela interessada, verificou-se que a empresa computou equipamentos e máquinas que não se enquadram nas hipóteses previstas na legislação, dentre os quais: vagões de transporte de minério de ferro; dormentes ferroviários de aço e de madeira de lei; sistema de travamento Frame Brace; Notebooks; mobiliário; livros e etc.
 4.4 As máquinas e os equipamentos ferroviários compuseram a grande parcela dos créditos glosados. O translado do minério produzido pela VALE S/A e efetuado pelas suas ferrovias não se confundem com a produção do referido produto. Trata-se de serviço auxiliar executado em momento posterior, no escoamento e na distribuição do que foi produzido. O referido entendimento para os equipamentos ferroviários aplica-se às outras aquisições relacionadas - equipamentos de informática, mobiliário e etc -, motivo pelo qual os correspondentes valores também devem ser desconsiderados no computo dos créditos da Cofins não-cumulativa.
 4.5 Estão especificados nas fls 735 a 747, os créditos de bens imobilizados glosados (Planilha Créditos de Bens Imobilizados glosados 3º Trim 2008).
 5. Retificação do Demonstrativo de Apuração das Contribuições - Dacon 5.1 Por economia processual, para simplificar os cálculos e para melhor compreensão dos procedimentos realizados, a glosa dos créditos mensais referentes às receitas do mercado interno (tributadas e não tributadas) foi refletida diretamente no valor pleiteado a título de ressarcimento, sendo respeitada e mantida a forma de utilização dos créditos de períodos anteriores informada pela contribuinte nos Demonstrativos de Apuração das Contribuições � Dacon.
 6. Conclusão 6.1 Considerando as divergências apontadas nos itens anteriores, foi deferido parcialmente o pedido de ressarcimento, PER nº 23458.26025.291111.1.1.092507, referente à Cofins-Exportação apurada no 2º trimestre de 2008, tendo em vista o direito creditório reconhecido no valor de R$ 52.899.009,41.
 A recorrente foi cientificada em 11/09/2013 (fl. 785) e apresentou manifestação de inconformidade (fls.827/858) em 30/09/2013, alegando em síntese:
 1. Nulidade da autuação por falta de exaurimento do poder dever de lançar, já que a fiscalização alegou que não foi acostado aos autos o conjunto probatório capaz de embasar seu pedido de ressarcimento, e a interessada apresentou os documentos e informações suscitadas. A fiscalização não teria realizado a efetiva verificação da existência dos fatos impeditivos do direito da interessada.
 2. A glosa baseou-se nos códigos fiscais de operações e prestações (CFOP) das notas fiscais de aquisição e no histórico de uso e consumo; se a fiscalização não tivesse se furtado de conhecer os materiais adquiridos, descritos nas notas fiscais, verificaria que os itens são lubrificantes, óleo combustível e partes e peças indispensáveis ao processo produtivo da interessada.
 3. Da mesma forma, ao visualizar os créditos relacionados aos itens serviços utilizados como insumos e a bens do ativo imobilizado, a fiscalização não considerou outras atividades da contribuinte como prestação de serviços ferroviários, portuários e de transporte marítimo, cujas receitas compõem parte de seu faturamento.
 4. A atividade de lançamento pressupõe delimitação exaustiva de todos os elementos de fato que deram origem à matéria tributável, e não em simples presunções e conjecturas, sob pena de violação à garantia da estrita legalidade.
 5. Ao ter considerado indevidos os créditos apropriados com base em análise subjetiva e superficial, a fiscalização teria impedido o contribuinte de contrapor adequadamente os argumentos fiscais, violando o direito à ampla defesa.
 6. É a Constituição que dita ao legislador a disciplina jurídica dos créditos de contribuições sociais, não sendo dado à lei interferir no conteúdo da regra para limitá-la ou restringi-la.
 7. A aplicação e interpretação do regime não-cumulativo deve ser feita em função da receita. Portanto, seria irrelevante a incorporação de insumos aos produtos finais, o tipo e intensidade de desgaste físico de determinados bens, mas, somente, aquisição de produtos e serviços onerados anteriormente pela contribuição e destinados à formação da estrutura que, direta ou indiretamente, se faria necessária à obtenção de receita, critério este de cunho econômico.
 8. Quanto à despesa de frete do minério das minas para os portos, foi glosada sob o fundamento de que não há prova de que, no momento do transporte ferroviário, o produto já estava vendido.
 9. Informou que o produto é transportado para formação de lote de exportação quando já tem sua venda comprometida e que os navios somente partem quando a carga está completa, portanto, há intervalo de datas entre as remessas para formação de lotes e as exportações que as sucedem.
 10. O CARF estendeu o direito a crédito também ao frete entre estabelecimentos da própria empresa, desde que se refira à transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos. 
 11. Os bens ou serviços glosados representam elementos essenciais na obtenção da receita, conforme poderá ser verificado por meio de prova pericial. 
 12. A glosa teria se dado pela mera leitura do CFOP, sendo que se trata de partes e peças de pás carregadeiras, perfuratrizes e outros equipamentos destinados à própria atividade de lavra.
 13. Em relação aos serviços glosados, estes consistiriam em etapa indissociável do transporte da mercadoria, cuja ausência inviabilizaria própria venda do produto final. A norma deveria ser interpretada de forma a estender o direito ao crédito a todas as despesas que, além de ensejarem a fabricação do produto ou realização do serviço, permitam a entrega do bem ao comprador final, no que se enquadrariam os serviços portuários.
 14. Não teria sido considerado o fato de a contribuinte prestar serviços de movimentação de carga de terceiros.
 15. Citou os serviços de geologia, estudos e pesquisas e outros, que são necessários à atividade exercida. 
 16. Em relação aos bens do ativo imobilizado, reiterou as alegações anteriores. Ressaltou que também exerce atividade de operação e exploração do tráfego de ferrovias, sobre o trecho de via arrendada pela União Federal, e, que neste contexto, adquiriu trilhos, contratrilhos, dormentes, outros materiais de fixação, locomotivas e vagões. 
 17. Requereu o deferimento de prova pericial técnica e contábil, apresentou quesitos e indicou assistente técnico.
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC), no Acórdão nº 07-33.688-4ª Turma da DRJ/FNS (fls. 1001/1034), considerou a manifestação de inconformidade improcedente, com a seguinte ementa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL ANO-CALENDÁRIO: 2008 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Respeitados pela Administração Fazendária os princípios da motivação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, é improcedente é alegação de cerceamento de defesa e nulidade do feito fiscal.
 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco o crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e compensação.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
 Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessários e suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindíveis são as diligências e perícias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.
 DIREITO DE CRÉDITO. ALEGAÇÕES CONTRA O FEITO FISCAL. PROVA. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Nos processos administrativos referentes reconhecimento de direito creditório, deve o contribuinte, em sede de contestação ao feito fiscal, provar o teor das alegações que contrapõe aos argumentos postos pela autoridade fiscal para não reconhecer, ou reconhecer apenas parcialmente o direito pretendido.
 PIS. COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DO CRÉDITO. DACON No âmbito do regime não cumulativo das Contribuições para o PIS e da Cofins, a apuração dos créditos é realizada pelo contribuinte por meio do Dacon, não cabendo a autoridade tributária, em sede do contencioso administrativo, assentir com a inclusão, na base de cálculo desses créditos, de custos e despesas não informados ou incorretamente informados neste demonstrativo.
 PIS. COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DO CRÉDITO. REGIME DE COMPETÊNCIA.
 A adoção do regime de competência na apuração das Contribuições para o PIS e da Cofins e dos correspondentes créditos da não cumulatividade decorre da legislação tributária, sendo, portanto, de observação obrigatória pelo contribuinte e pela Administração Tributária.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP ANO-CALENDÁRIO: 2008 PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da contribuição para o PIS são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
 PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO.
 No regime não cumulativo da contribuição para o PIS, somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
 No recurso voluntário (fls. 1041/1080), a contribuinte corrobora os argumentos da manifestação de inconformidade apresentada à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) e acrescenta:
 1. alegação de nulidade da Decisão Recorrida ante a negativa de perícia, a qual seria imprescindível para o deslinde da questão e um direito da recorrente resguardado pela Constituição Federal e também pela legislação que regula o processo administrativo fiscal;
 2. Doc nº 1 (fls. 1095/1184), tradução juramentada de um contrato compra e venda de minérios entre a Vale S.A. e a Vale Internacional S.A, a fim de comprovar que a efetiva aquisição da mercadoria ocorre antes dos serviços de transporte até o porto de destino; 
 3. Doc nº 2 (fls. 1186/1256), documentos que relatam e explicam o processo produtivo dos minérios das minas da recorrente;
 4. Doc nº 3 (fls. 1258/1260), que se trata de cópias de notas fiscais de aquisição de material, pela Companhia Vale do Rio Doce; 
 5. Doc nº 4 (fls. 1262/1275), um laudo produzido pela recorrente; 
 6. Doc nº 5 (fls. 1277/1279), notas fiscais de prestação de serviços de descarga de carvão efetuados pela recorrente; e 7. Doc nº 7 (fls. 1287/1290), notas fiscais de serviços de transportes prestados pela recorrente.
 Às fls. 1297/1298, a contribuinte solicita juntada de parecer técnico, e é juntado parecer técnico (fls. 1300/1472). 
 Os Autos são em seguida encaminhados para a Procuradoria da Fazenda Nacional, para conhecimento.
 A Fazenda Nacional apresenta requerimento (fls. 1476/1488), no qual solicita "(i) o não-conhecimento dos documentos juntados em razão da incidência da preclusão temporal (art. 16, §§ 4º e 5º, do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972); e (ii) o improvimento do recurso voluntário".
 
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheira Liziane Angelotti Meira
 
 O recurso voluntário é tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.
 O ora analisado Recurso Voluntário visa reformar decisão que possui a seguinte ementa:
 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 ANO-CALENDÁRIO: 2008 
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Respeitados pela Administração Fazendária os princípios da motivação, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, é improcedente é alegação de cerceamento de defesa e nulidade do feito fiscal.
 DIREITO DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE 
 É do contribuinte o ônus de demonstrar e comprovar ao Fisco o crédito utilizado por meio de desconto, restituição ou ressarcimento e compensação.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
 Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessários e suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindíveis são as diligências e perícias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade julgadora indeferi-las.
 DIREITO DE CRÉDITO. ALEGAÇÕES CONTRA O FEITO FISCAL. PROVA. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Nos processos administrativos referentes reconhecimento de direito creditório, deve o contribuinte, em sede de contestação ao feito fiscal, provar o teor das alegações que contrapõe aos argumentos postos pela autoridade fiscal para não reconhecer, ou reconhecer apenas parcialmente o direito pretendido.
 PIS. COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DO CRÉDITO. DACON 
 No âmbito do regime não cumulativo das Contribuições para o PIS e da Cofins, a apuração dos créditos é realizada pelo contribuinte por meio do Dacon, não cabendo a autoridade tributária, em sede do contencioso administrativo, assentir com a inclusão, na base de cálculo desses créditos, de custos e despesas não informados ou incorretamente informados neste demonstrativo.
 A adoção do regime de competência na apuração das Contribuições para o PIS e da Cofins e dos correspondentes créditos da não cumulatividade decorre da legislação tributária, sendo, portanto, de observação obrigatória pelo contribuinte e pela Administração Tributária.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 ANO-CALENDÁRIO: 2008 
 PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da contribuição para o PIS são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização de sua essencialidade na atividade da empresa ou à sua escrituração na contabilidade como custo operacional.
 PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. CONCEITO DE INSUMO.
 No regime não cumulativo da contribuição para o PIS, somente são considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os combustíveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função de sua aplicação direta na prestação de serviços ou no processo produtivo de bens destinados à venda; e os serviços prestados por pessoa jurídica, aplicados ou consumidos na prestação de serviços ou na produção ou fabricação de bens destinados à venda.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Como é perceptível na Ementa transcrita, a questão central é o conceito de insumos em relação ao processo produtivo da Contribuinte no que tange à COFINS.
 A Contribuinte alega, em seu recurso voluntário (fls. 1041/1080), a necessidade de prova pericial para que a autoridade fiscal possa confirmar o direito creditório existente, tendo em vista que esta não tem conhecimento de forma plena do processo produtivo, e faz referência aos quesitos apresentados na Manifestação de Inconformidade (fls. 856/857). Nesse sentido, vale transcrever os quesitos anteriores formulados:
 Quesito (1): Pede-se ao Sr. Perito que analise detidamente o processo produtivo da Suplicante, considerando todo seu objeto social, identificando para cada um das atividades as etapas de produção e descrevendo em detalhes cada um delas:
 Quesito (2): Pede-se ao Sr. Perito, tendo em vista o panorama resultante do quesito anterior, que verifique se os bens adquiridos pela Suplicante, ou os serviços tomados, que compuseram o valor dos créditos que foram glosados, são aplicados em alguma das fases do processo produtivo descritas na resposta anterior, identificando qual a sua finalidade e função específicas;
 Quesito (3) Pede-se ao Sr. Perito que responda se os bens mencionados no quesito no 2 (dois) se exaurem ou sofrem desgaste físico, até se tornarem imprestáveis, em razão de sua aplicação ao processo produtivo;
 Quesito (4) Pede-se ao Sr. Perito que analise e descreva os procedimentos envolvidos na efetivação de entrega do produto final, para cumprimento do contrato de venda do minério de ferro, desde a saída da mina, informando se o frete realizado para transporte da mercadoria até o proto e pressuposto indissociável e imprescindível à venda;
 Quesito (5) Requer-se ao Sr. Perito que verifique se é possível à Suplicante finalizar o seu processo produtivo e realizar a venda de seus produtos sem a utilização dos bens e serviços referidos no quesito no 2 (dois), justificando tecnicamente sua resposta;
 Quesito (6) Solicita-se ao Sr. Perito que verifique as diversas atividades que são desenvolvidas para consecução de transporte e logística portuária, os custos envolvidos para que a prestação de serviços contratados da Suplicante nesse âmbito e a sua contribuição para a geração de receitas.
 Cumpre consignar que a Contribuinte requereu em 16 de setembro de 2016 (fls. 1297/1298) a juntada ao processo de laudo técnico produzido pela Tyno Consultoria. O laudo técnico especifica as: a) etapa de mina, b) etapa de usina, c) etapa de usina de pelotização, d) etapa de ferrovia, e e) etapa de minério próprio. O referido laudo encontra-se às fls. 1300/1472. 
 Necessário também observar que o Termo de Início de Procedimento Fiscal, de 26 de abril de 2012 (fls. 112/115), relaciona os números PER/DCOMP da contribuição ao PIS e COFINS não cumulativos referentes ao período de apuração do 1° trimestre de 2008 ao 4° trimestre de 2010. São no total 12 PER/DCOMPs relativos ao PIS não cumulativo � exportação e 12 PER/DCOMPs relativos a COFINS não cumulativa � exportação. Nesses pedidos de ressarcimento a Contribuinte solicita o reconhecimento de direitos creditórios apurados no referido período.
 Nesse contexto, verifica-se que, no processo n° 16682.720400/2012-95, que trata de PER/DCOMP do período de apuração do 1° trimestre de 2008 ao 4° trimestre de 2010, os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converteram o julgamento em diligência por intermédio da Resolução n° 3201-000.565 proferido em 10 de dezembro de 2015 pela 1a Turma Ordinária da 2a Câmara da Terceira Seção de Julgamento. O processo referido encontra-se na DEMAC do Rio de Janeiro para a emissão de relatório de diligência.
 Como o presente processo trata da mesmo Contribuinte, do mesmo tributo, do mesmo período de apuração, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência para que a unidade preparadora possa:
 elaborar relatório identificando quais dos bens e serviços utilizados que foram objeto de glosa com a indicação dos motivos para o indeferimento do pleito do contribuinte, bem como, se julgar necessário, de manifestar-se quanto as informações trazidas nos laudos técnicos;
 ofertar ao Contribuinte, bem como à Fazenda Pública, oportunidade para que possam contra arrazoar, se entenderem necessário, acerca do relatório produzido.
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1.1 Apurou-se que o montante de aquisi¢cdes de servigos de transporte, no valor
de 1.250.558.906,35 correspondeu a mais de 77% dos créditos apurados a titulo de revenda de
mercadoria e foi solicitada a apresentagdo de explicacdo e das notas fiscais.

1.2 Diante da documentacdo apresentada pela empresa, verificou-se que a
questdo se concentrava principalmente nos servicos de transporte prestados pela MRS
Logistica em 2008, que totalizaram R$ 1.212.612.583,00, os quais, em suma, referiam-se ao
transporte ferroviario de minério de ferro das minas para os terminais de descarga.

1.3 Com o intuito principal de oferecer a empresa oportunidade para corrigir os
equivocos cometidos no preenchimento do DACON, ela foi intimada a apresentar planilhas
anuais especificando os servigos que deveriam estar classificados como Despesas de Frete na
operagdo de venda, das quais deveria constar pelo menos: a) Numero da Nota Fiscal de Vendas
onde conste o valor da Despesa de Frete; b) Numero do respectivo Conhecimento de
Transporte; ¢) data de emissdo da Nota Fiscal de Vendas e do Conhecimento de Transporte; d)
data da efetiva entrada (ref. a despesa de frete); e) valor da Despesa de Frete; f) CNPJ do
tomador e do prestador dos servigos.

1.4 Segundo o Parecer Conclusivo, "a apresentagdo de um unico conjunto de
notas fiscais referentes a apenas uma operagdo de venda, desamparada de qualquer contrato ou
pedido, depois de quase trés meses da data de ciéncia de intimagdo especifica para a
comprovagdo do crédito em analise, ndo ¢ compativel, nem com a ordem de grandeza dos
valores envolvidos, nem com o avancado nivel de governanga corporativa com a qual
sabidamente a VALE S/A ¢é administrada. Sem duvida, o montante dos créditos envolvidos,
que abrange importancias relativas ndo s6 a 2008, mas também outras referentes aos anos-
calendario de 2009 e 2010, merece conjunto probatdrio mais robusto que o ofertado pela
interessada no ressarcimento. E,por conseqiiéncia, cabe glosar os valores referentes aos
servicos de transporte prestados pela MRS Logistica por falta de comprovacao dos créditos
informados no DACON."

1.5 Consignou-se que a VALE S/A nada informou a titulo de créditos oriundos
de despesas com fretes na operagdo de venda no seu Demonstrativo de Apuragdo das
Contribuigdes — Dacon; nao provou que, no momento do transporte ferroviario, o produto ja
estava vendido (apenas argumentou que "o minério de ferro produzido ja estd com a venda
comprometida por forca dos contratos de fornecimento celebrados"); e que a interpretagdo
esposada pela empresa ndo se coaduna como entendimento pacificado na Receita Federal do
Brasil sobre o assunto.

1.6 Dessa forma, entendeu-se ndo restar demonstrado que se tratava de frete na
operacdo de venda com 6nus suportado pelo vendedor, conforme exige o inciso IX do artigo 3°
da Lei n® 10.833, de 2003, e se concluiu pela glosa de parte dos créditos relativos a aquisi¢des
de bens para revenda (conforme Planilha de créditos de revenda glosados 3° trim 2008, fls
476/485).

2. Bens utilizados como insumos 2.1 Conforme consignado no art. 8°, §4°, I, “a”
do da Instru¢ao Normativa SRF n.° 404, de 2004, os produtos adquiridos para uso e consumo
que ndo se incorporam a mercadoria ou ao servigo final ndo possibilitam a apuracao de créditos
na sistematica da ndo-cumulatividade.

2.2 Verificou-se que a empresa considerou indevidamente na determinagdo dos
créditos sobre os valores de aquisi¢des de bens utilizados como insumo de "mercadoria sujeita

2
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ao regime de substituicdo tributaria"; "mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria esta
sujeita ao regime de substituicdo tributaria", "material para uso ou consumo". O que totalizou
os valores de R$ 130.818.864,53, no més de julho de 2008; R$ 109.663.307,27, no més de
agosto do mesmo ano; e R$ 131.500.923,51, no més de setembro.

3. Servigos utilizados como insumos 3.1 Conforme o art. 8°, §4°, I, “b” do da
Instru¢ao Normativa SRF n.° 404, de 2004, geram créditos a aquisicdo de servigos utilizados
diretamente na producdo de bens destinados a venda ou aplicados na prestagdo dos servigos
vendidos pela contribuinte.

3.2 A andlise dos documentos e informagdes juntadas pela empresa revelou,
inicialmente, que a empresa equivocadamente registrou aquisigoes efetuadas nos meses de
julho, agosto, setembro do ano de 2007, como se fossem do 3° trimestre de 2008 (cf. fls.
486/499).

3.3 Verificou-se também a presenca na memoria de calculo da empresa de
servicos ndo aplicados ou consumidos na producao ou fabricagdo do produto, dentre os quais,
destacaram-se: servicos de logistica (conforme descricdo constante na planilha apresentada);
estudos e pesquisas (conta 353034002); prospeccao e sondagens (conta 353035009); servigos
de geologia (conta 353035010); servigo de operagdo portudria (conta 353035017); servigos de
manutencdo em equipamentos ferroviarios (conta 353036003) e em equipamentos de
telecomunicagdo (conta 353036007); servicos de dragagens (conta 353036015); servigos de
manutencdo de embarcagdes (conta 353036016).

3.4 Estao especificados nas fls 500 a 547 os servigos glosados e as respectivas
notas fiscais (Planilha Créditos de Servicos glosados 3° Trim 2008).

4. Créditos relativos a bens do ativo Imobilizado 4.1 Permite-se a apuracdo de
créditos referentes a maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizacdo na producdao de bens
destinados a venda ou na prestacdo de servigos, conforme o art. 3°, VI da Lei n.° 10.833, de
2003.

4.2 No presente caso, a determinacgao dos créditos decorrentes dos bens do ativo
imobilizado ocorreu com base no valor de aquisi¢ao ou fabricacdo, conhecido por depreciagcdo
acelerada dos bens. A contribuinte utilizou até maio de 2008 o prazo de 48 meses para
desconto de seus créditos e, a partir de junho de 2008, o prazo de 12 meses.

4. 3 Compulsando a memoria de célculo fornecida pela interessada, verificou-se
que a empresa computou equipamentos € maquinas que nao se enquadram nas hipoteses
previstas na legisla¢do, dentre os quais: vagdes de transporte de minério de ferro; dormentes
ferroviarios de aco e de madeira de lei; sistema de travamento Frame Brace; Notebooks;
mobiliario; livros e etc.

4.4 As maquinas e os equipamentos ferroviarios compuseram a grande parcela
dos créditos glosados. O translado do minério produzido pela VALE S/A e efetuado pelas suas
ferrovias nao se confundem com a producao do referido produto. Trata-se de servigo auxiliar
executado em momento posterior, no escoamento e na distribuicdo do que foi produzido. O
referido entendimento para os equipamentos ferroviarios aplica-se as outras aquisigoes
relacionadas - equipamentos de informatica, mobilidrio e etc -, motivo pelo qual os
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correspondentes valores também devem ser desconsiderados no computo dos créditos da
Cofins ndo-cumulativa.

4.5 Estao especificados nas fls 735 a 747, os créditos de bens imobilizados
glosados (Planilha Créditos de Bens Imobilizados glosados 3° Trim 2008).

5. Retificagdo do Demonstrativo de Apuracdo das Contribuig¢des - Dacon 5.1 Por
economia processual, para simplificar os calculos e para melhor compreensdo dos
procedimentos realizados, a glosa dos créditos mensais referentes as receitas do mercado
interno (tributadas e nao tributadas) foi refletida diretamente no valor pleiteado a titulo de
ressarcimento, sendo respeitada e mantida a forma de utilizagdo dos créditos de periodos
anteriores informada pela contribuinte nos Demonstrativos de Apuragdo das Contribuicdes —
Dacon.

6. Conclusdo 6.1 Considerando as divergéncias apontadas nos itens anteriores,
foi deferido parcialmente o pedido de ressarcimento, PER n° 23458.26025.291111.1.1.092507,
referente a Cofins-Exportacdo apurada no 2° trimestre de 2008, tendo em vista o direito
creditorio reconhecido no valor de R$ 52.899.009,41.

A recorrente foi cientificada em 11/09/2013 (fl. 785) e apresentou manifestacao
de inconformidade (fls.827/858) em 30/09/2013, alegando em sintese:

1. Nulidade da autuacao por falta de exaurimento do poder dever de langar, ja
que a fiscalizagdo alegou que ndo foi acostado aos autos o conjunto probatorio capaz de
embasar seu pedido de ressarcimento, e a interessada apresentou os documentos e informagdes
suscitadas. A fiscalizagdo ndo teria realizado a efetiva verificagdo da existéncia dos fatos
impeditivos do direito da interessada.

2. A glosa baseou-se nos codigos fiscais de operacdes e prestacdes (CFOP) das
notas fiscais de aquisicdo e no histdrico de uso e consumo; se a fiscalizacdo ndo tivesse se
furtado de conhecer os materiais adquiridos, descritos nas notas fiscais, verificaria que os itens
sdo lubrificantes, 6leo combustivel e partes e pecas indispensaveis ao processo produtivo da
interessada.

3. Da mesma forma, ao visualizar os créditos relacionados aos itens servigos
utilizados como insumos ¢ a bens do ativo imobilizado, a fiscalizagdo ndo considerou outras
atividades da contribuinte como prestacdo de servigos ferrovidrios, portuarios e de transporte
maritimo, cujas receitas compdem parte de seu faturamento.

4. A atividade de langamento pressupde delimitagdo exaustiva de todos os
elementos de fato que deram origem a matéria tributdvel, e ndo em simples presuncdes e
conjecturas, sob pena de violagdo a garantia da estrita legalidade.

5. Ao ter considerado indevidos os créditos apropriados com base em analise
subjetiva e superficial, a fiscalizagdo teria impedido o contribuinte de contrapor
adequadamente os argumentos fiscais, violando o direito a ampla defesa.

6. E a Constituigdo que dita ao legislador a disciplina juridica dos créditos de
contribui¢des sociais, ndo sendo dado a lei interferir no contetido da regra para limita-la ou
restringi-la.
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7. A aplicagdo e interpretacdo do regime ndo-cumulativo deve ser feita em
funcdo da receita. Portanto, seria irrelevante a incorporacao de insumos aos produtos finais, o
tipo e intensidade de desgaste fisico de determinados bens, mas, somente, aquisicdo de
produtos e servicos onerados anteriormente pela contribuicdo e destinados a formagao da
estrutura que, direta ou indiretamente, se faria necessaria a obtencao de receita, critério este de
cunho econdmico.

8. Quanto a despesa de frete do minério das minas para os portos, foi glosada
sob o fundamento de que ndo hé prova de que, no momento do transporte ferroviario, o produto
jé estava vendido.

9. Informou que o produto ¢ transportado para formagao de lote de exportacao
quando j& tem sua venda comprometida e que os navios somente partem quando a carga esta
completa, portanto, hd intervalo de datas entre as remessas para formagdo de lotes e as
exportagdes que as sucedem.

10. O CAREF estendeu o direito a crédito também ao frete entre estabelecimentos
da propria empresa, desde que se refira a transporte de insumos, produtos acabados ou produtos
ja vendidos.

11. Os bens ou servicos glosados representam elementos essenciais na obtencao
da receita, conforme podera ser verificado por meio de prova pericial.

12. A glosa teria se dado pela mera leitura do CFOP, sendo que se trata de partes
e pecas de pas carregadeiras, perfuratrizes e outros equipamentos destinados a propria
atividade de lavra.

13. Em relacdo aos servigos glosados, estes consistiriam em etapa indissociavel
do transporte da mercadoria, cuja auséncia inviabilizaria propria venda do produto final. A
norma deveria ser interpretada de forma a estender o direito ao crédito a todas as despesas que,
além de ensejarem a fabricacdo do produto ou realizagdo do servigo, permitam a entrega do
bem ao comprador final, no que se enquadrariam os servigos portuarios.

14. Nao teria sido considerado o fato de a contribuinte prestar servicos de
movimentacgao de carga de terceiros.

15. Citou os servicos de geologia, estudos e pesquisas e outros, que sao
necessarios a atividade exercida.

16. Em relagdo aos bens do ativo imobilizado, reiterou as alegacdes anteriores.
Ressaltou que também exerce atividade de operacdo e exploragao do trafego de ferrovias, sobre
o trecho de via arrendada pela Unido Federal, e, que neste contexto, adquiriu trilhos,
contratrilhos, dormentes, outros materiais de fixacao, locomotivas e vagdes.

17. Requereu o deferimento de prova pericial técnica e contabil, apresentou
quesitos e indicou assistente técnico.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianopolis (SC),
no Acérdio n°® 07-33.688-4* Turma da DRJ/FNS (fls. 1001/1034), considerou a manifestacao
de inconformidade improcedente, com a seguinte ementa:
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ASSUNTO: ~ PROCESSO ~ ADMINISTRATIVO ~ FISCAL ~ ANO-
CALENDARIO: 2008 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

Respeitados pela Administragdo Fazendaria os principios da
motivacdo, do devido processo legal, do contraditorio e da ampla
defesa, é improcedente é alega¢do de cerceamento de defesa e nulidade
do feito fiscal.

DIREITO DE  CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO
CONTRIBUINTE.

E do contribuinte o onus de demonstrar e comprovar ao Fisco o crédito
utilizado por meio de desconto, restituicdo ou ressarcimento e
compensagao.

DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.

Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessarios e
suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindiveis sdo as
diligéncias e pericias requeridas pelo contribuinte, cabendo a
autoridade julgadora indeferi-las.

DIREITO DE CREDITO. ALEGACOES CONTRA O FEITO FISCAL.
PROVA. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Nos processos administrativos referentes reconhecimento de direito
creditorio, deve o contribuinte, em sede de contestagcdo ao feito fiscal,
provar o teor das alegacoes que contrapde aos argumentos postos pela
autoridade fiscal para ndo reconhecer, ou reconhecer apenas
parcialmente o direito pretendido.

PIS. COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO
DO CREDITO. DACON No dmbito do regime ndo cumulativo das
Contribui¢oes para o PIS e da Cofins, a apuracdo dos créditos é
realizada pelo contribuinte por meio do Dacon, ndo cabendo a
autoridade tributaria, em sede do contencioso administrativo, assentir
com a inclusdo, na base de calculo desses créditos, de custos e
despesas ndo informados ou incorretamente informados neste
demonstrativo.

PIS. COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. APURACAO
DO CREDITO. REGIME DE COMPETENCIA.

A adogdo do regime de competéncia na apuracdo das Contribuicoes
para o PIS e da Cofins e dos correspondentes créditos da ndo
cumulatividade decorre da legislagdo tributaria, sendo, portanto, de
observagdo obrigatoria pelo contribuinte e pela Administragcdo
Tributaria.

ASSUNTO: ~ CONTRIBUI CAO PARA O PIS/PASEP  ANO-
CALENDARIO: 2008 PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.
HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de
apuragdo da contribui¢do para o PIS sdo somente as previstas na
legislagcdo de regéncia, dado que esta é exaustiva ao enumerar os
custos e encargos passiveis de creditamento, ndo estando suas
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apropriagoes vinculadas a caracterizagdo de sua essencialidade na
atividade da empresa ou a sua escrituragdo na contabilidade como
custo operacional.

PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. CONCEITO
DE INSUMO.

No regime ndo cumulativo da contribui¢do para o PIS, somente sdo
considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os
combustiveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos
intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que
sofram alteragoes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo de sua aplicagdo direta na
prestagdo de servigos ou no processo produtivo de bens destinados a
venda;, e os servigos prestados por pessoa juridica, aplicados ou
consumidos na presta¢do de servigos ou na producdo ou fabricagdo de
bens destinados a venda.

No recurso voluntario (fls. 1041/1080), a contribuinte corrobora os argumentos
da manifestagdo de inconformidade apresentada a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Floriandpolis (SC) e acrescenta:

1. alegagdo de nulidade da Decisdo Recorrida ante a negativa de pericia, a qual
seria imprescindivel para o deslinde da questdo e um direito da recorrente resguardado pela
Constituicao Federal e também pela legislacdo que regula o processo administrativo fiscal;

2. Doc n° 1 (fls. 1095/1184), tradugdo juramentada de um contrato compra e
venda de minérios entre a Vale S.A. e a Vale Internacional S.A, a fim de comprovar que a
efetiva aquisi¢ao da mercadoria ocorre antes dos servigos de transporte até o porto de destino;

3. Doc n°® 2 (fls. 1186/1256), documentos que relatam e explicam o processo
produtivo dos minérios das minas da recorrente;

4. Doc n° 3 (fls. 1258/1260), que se trata de copias de notas fiscais de aquisi¢do
de material, pela Companhia Vale do Rio Doce;

5. Doc n® 4 (fls. 1262/1275), um laudo produzido pela recorrente;

6. Doc n°® 5 (fls. 1277/1279), notas fiscais de prestacdo de servigos de descarga
de carvao efetuados pela recorrente; e 7. Doc n°® 7 (fls. 1287/1290), notas fiscais de servigos de
transportes prestados pela recorrente.

As fls. 1297/1298, a contribuinte solicita juntada de parecer técnico, e ¢ juntado
parecer técnico (fls. 1300/1472).

Os Autos sao em seguida encaminhados para a Procuradoria da Fazenda
Nacional, para conhecimento.

A Fazenda Nacional apresenta requerimento (fls. 1476/1488), no qual solicita
"(i) o ndo-conhecimento dos documentos juntados em razdo da incidéncia da preclusdao
temporal (art. 16, §§ 4° e 5° do Decreto n.° 70.235, de 6 de marco de 1972); e (ii) o
improvimento do recurso voluntario".
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E o relatério.

Voto

Conselheira Liziane Angelotti Meira

O recurso voluntario ¢ tempestivo, portanto, dele tomo conhecimento.

O ora analisado Recurso Voluntario visa reformar decisdo que possui a seguinte
ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDARIO: 2008
NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

Respeitados pela Administragao Fazendaria os principios da motivagao,
do devido processo legal, do contraditério ¢ da ampla defesa, é
improcedente ¢ alegagdo de cerceamento de defesa e nulidade do feito
fiscal.

DIREITO DE CREDITO. COMPROVACAO. ONUS DO
CONTRIBUINTE

E do contribuinte o 6nus de demonstrar e comprovar ao Fisco o crédito
utilizado por meio de desconto, restituigdo ou ressarcimento e
compensagao.

DILIGENCIA. PERICIA. INDEFERIMENTO.

Em estando presentes nos autos do processo os elementos necessarios ¢
suficientes ao julgamento da lide estabelecida, prescindiveis sdo as
diligéncias e pericias requeridas pelo contribuinte, cabendo a autoridade
julgadora indeferi-las.

DIREITO DE CREDITO. ALEGACOES CONTRA O FEITO
FISCAL. PROVA. ONUS DO CONTRIBUINTE.

Nos processos administrativos referentes reconhecimento de direito
creditorio, deve o contribuinte, em sede de contestacdo ao feito fiscal,
provar o teor das alegagOes que contrapde aos argumentos postos pela
autoridade fiscal para ndo reconhecer, ou reconhecer apenas
parcialmente o direito pretendido.

PIS. COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE.
APURACAO DO CREDITO. DACON
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No ambito do regime ndo cumulativo das Contribuig¢ées para o PIS e da
Cofins, a apuracao dos créditos ¢ realizada pelo contribuinte por meio
do Dacon, nao cabendo a autoridade tributaria, em sede do contencioso
administrativo, assentir com a inclusdo, na base de calculo desses
créditos, de custos e despesas ndo informados ou incorretamente
informados neste demonstrativo.

A adogdo do regime de competéncia na apuragdo das Contribuigdes
para o PIS e da Cofins e dos correspondentes créditos da ndo
cumulatividade decorre da legisla¢do tributaria, sendo, portanto, de
observagdo obrigatéria pelo contribuinte e pela Administragdo
Tributaria.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
ANO-CALENDARIO: 2008

PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE
CREDITAMENTO.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de
apuragdo da contribui¢do para o PIS s3o somente as previstas na
legislacdo de regéncia, dado que esta ¢ exaustiva ao enumerar os custos
e encargos passiveis de creditamento, ndo estando suas apropriagdes
vinculadas a caracterizag¢do de sua essencialidade na atividade da
empresa ou a sua escrituracao na contabilidade como custo operacional.

PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO.
CONCEITO DE INSUMO.

No regime ndo cumulativo da contribuigdo para o PIS, somente sdo
considerados como insumos, para fins de creditamento de valores: os
combustiveis e lubrificantes, as matérias primas, os produtos
intermediarios, o material de embalagem e quaisquer outros bens que
sofram alteracdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em fun¢do de sua aplicagdo direta na
prestacdo de servigos ou no processo produtivo de bens destinados a
venda; e os servicos prestados por pessoa juridica, aplicados ou
consumidos na prestacdo de servigos ou na produgio ou fabricagdo de
bens destinados a venda.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Como ¢ perceptivel na Ementa transcrita, a questdo central ¢ o conceito de
insumos em relac¢do ao processo produtivo da Contribuinte no que tange a8 COFINS.

A Contribuinte alega, em seu recurso voluntario (fls. 1041/1080), a necessidade
de prova pericial para que a autoridade fiscal possa confirmar o direito creditorio existente,
tendo em vista que esta ndo tem conhecimento de forma plena do processo produtivo, e faz
referéncia aos quesitos apresentados na Manifestacdo de Inconformidade (fls. 856/857). Nesse
sentido, vale transcrever os quesitos anteriores formulados:

Quesito (1): Pede-se ao Sr. Perito que analise detidamente o processo
produtivo da Suplicante, considerando todo seu objeto social,
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identificando para cada um das atividades as etapas de produgdo e
descrevendo em detalhes cada um delas:

Quesito (2): Pede-se ao Sr. Perito, tendo em vista o panorama resultante
do quesito anterior, que verifique se os bens adquiridos pela Suplicante,
ou os servigos tomados, que compuseram o valor dos créditos que
foram glosados, sdo aplicados em alguma das fases do processo
produtivo descritas na resposta anterior, identificando qual a sua
finalidade e fungao especificas;

Quesito (3) Pede-se ao Sr. Perito que responda se os bens mencionados
no quesito n° 2 (dois) se exaurem ou sofrem desgaste fisico, até se
tornarem imprestaveis, em razdo de sua aplicagdo ao processo
produtivo;

Quesito (4) Pede-se ao Sr. Perito que analise e descreva os
procedimentos envolvidos na efetivacdo de entrega do produto final,
para cumprimento do contrato de venda do minério de ferro, desde a
saida da mina, informando se o frete realizado para transporte da
mercadoria até o proto e pressuposto indissocidvel e imprescindivel a
venda;

Quesito (5) Requer-se ao Sr. Perito que verifique se é possivel a
Suplicante finalizar o seu processo produtivo e realizar a venda de seus
produtos sem a utilizagdo dos bens e servigos referidos no quesito n° 2
(dois), justificando tecnicamente sua resposta;

Quesito (6) Solicita-se ao Sr. Perito que verifique as diversas atividades
que s3o desenvolvidas para consecugdo de transporte e logistica
portuaria, os custos envolvidos para que a prestagdo de servigos
contratados da Suplicante nesse ambito e a sua contribuicdo para a
geracdo de receitas.

Cumpre consignar que a Contribuinte requereu em 16 de setembro de 2016
(fls. 1297/1298) a juntada ao processo de laudo técnico produzido pela Tyno Consultoria. O
laudo técnico especifica as: a) etapa de mina, b) etapa de usina, c) etapa de usina de
pelotizagdo, d) etapa de ferrovia, e €) etapa de minério proprio. O referido laudo encontra-se as
fls. 1300/1472.

Necessario também observar que o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal,
de 26 de abril de 2012 (fls. 112/115), relaciona os nimeros PER/DCOMP da contribui¢ao ao
PIS e COFINS nao cumulativos referentes ao periodo de apuragdo do 1° trimestre de 2008 ao
4° trimestre de 2010. Sdo no total 12 PER/DCOMPs relativos ao PIS ndo cumulativo —
exportacdo ¢ 12 PER/DCOMPs relativos a COFINS ndo cumulativa — exportacdo. Nesses
pedidos de ressarcimento a Contribuinte solicita o reconhecimento de direitos creditérios
apurados no referido periodo.

Nesse contexto, verifica-se que, no processo n° 16682.720400/2012-95, que
trata de PER/DCOMP do periodo de apuracdo do 1° trimestre de 2008 ao 4° trimestre de 2010,
os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converteram o julgamento em diligéncia
por intermédio da Resolugdo n° 3201-000.565 proferido em 10 de dezembro de 2015 pela 1°
Turma Ordinéria da 2° Camara da Terceira Se¢do de Julgamento. O processo referido encontra-
se na DEMAC do Rio de Janeiro para a emissao de relatério de diligéncia.
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Como o presente processo trata da mesmo Contribuinte, do mesmo tributo,
do mesmo periodo de apuragdo, voto no sentido de converter o presente julgamento em
diligéncia para que a unidade preparadora possa:

a) elaborar relatério identificando quais dos bens e servicos utilizados que
foram objeto de glosa com a indicagao dos motivos para o indeferimento
do pleito do contribuinte, bem como, se julgar necessario, de manifestar-
se quanto as informacdes trazidas nos laudos técnicos;

b) ofertar ao Contribuinte, bem como a Fazenda Publica, oportunidade para
que possam contra arrazoar, se entenderem necessario, acerca do relatério
produzido.
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